
Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Superintendência do Ministério da Saúde em Rondônia

  
OFÍCIO Nº 152/2026/RO/SMSA/SAA/SE/MS                                    
   

Porto Velho, 24 de junho de 2026.
  
Aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos e Secretários Municipais de Saúde
dos Municípios Contemplados
Assunto: Convite e orientações para a entrega de Unidades Odontológicas Móveis
(UOM) e Kits Odontológicos no evento "Governo na Rua".
Senhores Prefeitos e Secretários,
 
1.  Cumprimentando-os cordialmente, temos a honra de convidá-los para
participar da solenidade do programa "Governo na Rua", iniciativa do Governo
Federal. O evento celebrará um importante marco para o fortalecimento da saúde
bucal no Estado de Rondônia, mediante a entrega oficial de equipamentos
estratégicos aos municípios.
2.  Informamos que todo o cerimonial, bem como o ato oficial de entrega
dos equipamentos de saúde, ocorrerá exclusivamente no período da manhã. O
evento será realizado no dia 30 de junho, com início às 9h, nas dependências do
Colégio Marcelo Cândia, no município de Porto Velho.
3.  Na ocasião, serão formalmente entregues 13 Unidades
Odontológicas Móveis (UOM), 30 Kits de Equipamentos Odontológicos e 39
Ambulâncias SAMU. A destinação dos equipamentos seguirá a relação dos
municípios beneficiados detalhada abaixo:

· Municípios contemplados com Unidades Odontológicas Móveis (UOM):
Buritis, Cabixi, Itapuã do Oeste, Ministro Andreazza, Monte Negro, Nova Mamoré,
Santa Luzia D’Oeste, São Felipe D’Oeste, Urupá, Vale do Paraíso, Porto Velho, Rio
Crespo e Primavera de Rondônia.

· Municípios contemplados com Kits de Equipamentos Odontológicos:
Alta Floresta D’Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Alto Paraíso, Alvorada D’Oeste,
Buritis, Cacaulândia, Cacoal, Candeias do Jamari, Cabixi, Cerejeiras, Chupinguaia,
Colorado do Oeste, Costa Marques, Governador Jorge Teixeira, Ji-Paraná, Mirante
da Serra, Monte Negro, Nova Brasilândia D’Oeste, Ouro Preto do Oeste,
Pimenteiras do Oeste, Porto Velho, Presidente Médici, Primavera de Rondônia,
Rolim de Moura, Santa Luzia D’Oeste, São Felipe D’Oeste, São Francisco do
Guaporé, Theobroma, Urupá, Vale do Anari e Vale do Paraíso.

Municípios contemplados com Ambulâncias do SAMU: Cacoal, Vilhena, Alta
Floresta D'Oeste, Parecis, Governador Jorge Teixeira, Candeias do Jamari, Guajará
Mirim, Itapuã do Oeste, Nova Mamoré, Espigão do Oeste, Ministro Andreazza,

Ofício 152 (0056274159)         SEI 25008.000474/2026-50 / pg. 1



Pimenta Bueno, Primavera de Rondônia, São Felipe D'Oeste,  Alvorada D'Oeste,
Nova União, Teixeiropolis, Vale do Paraiso, Cerejeiras, Chupinguaia, Colorado do
Oeste, Pimenteiras do Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Castanheiras, Nova
Brasilândia D'Oeste, Rolim de Moura, Santa Luzia do Oeste, Cabixi, Corumbiara e
Novo Horizonte do Oeste.

 
4. Certos de contarmos com a valiosa presença de Vossas Senhorias nesta
grande festa da saúde pública, renovamos nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

 
 

                                                                                                             
Atenciosamente,

 
EMERSON PINHEIRO DIAS

Superintendente do Ministério da Saúde em Rondônia
PORTARIA GM/MS Nº 465, DE 19 DE MAIO DE 2026

Documento assinado eletronicamente por Emerson Pinheiro Dias,
Superintendente do Ministério da Saúde em Rondônia, em 24/06/2026, às
14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31
de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0056274159 e o código CRC B681651D.
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